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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

- DECRETO N° 12.516 /

“APROVA O REGULAMENTO DA | MOSTRA DE
EXPERIENCIAS DA ATENGAO BASICA DE
POCOS DE CALDAS.”.

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, no uso de suas atribuices legais,

DECRETA:

Art. 1°. Fica aprovado,' em todos os seus termos, o
regulamento da | Mostra de Experiéncias da Atencéo Basica de Pocos de Caldas.

Art. 2°. 0 i_ntéirq teor do regulamento, que passa a
fazer parte. integrante deste Decreto, poderé;ser éonéultado 'n.‘o site da Prefeitura
Municipal de Pogos de Caldas (www.pocosdécaldas.mg.gov.br) ou na Secretaria
Municipal de Sadde, situada na Rua Para, n°284.

- Art. 73°_ Este decreto entra em vigor na data de sua
publicacio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 1° DE FEVEREIRO DE 2018.

SERGIO ANTONIO CARVALHO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal

Secretario Municipal de Saude

Publicado no “Jornal da Mantiqueira®, edicdo n®. ___ 13632 de 0= [ o [2018.
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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

I MOSTRA DE EXPERIENCIAS DA ATENGAO
BASICA DO MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

A “I MOSTRA DE EXPERIENCIAS DA ATENCAO BASICA DO MUNICIPIO DE
POCOS DE CALDAS” tem como intuito abrir espaco para “didlogos” sobre formas de
produgéo do cuidado no cotidiano dos “servicos de salde das Unidades e seus
territorios; valorizar saberes e praticas desenvolvidas ¢ os profissionais que, no dia a
dia, operam e modelam a -Ate,ngéo Basica/Salde da Familia do municipio; estimular e
divulgar as experiéncias e, assim, fortalecer os nossos servigos. A Mostra tera espaco
para a apresentacdo de todas as équipes da Atengéo Basica, tendo cada equipe 10
minutos de apresentagdo. | - o

1. DO OBJETIVO:

Identsflcar reconhecer, valonzar e lncentlvar as praticas exitosas da atencao
basica do municipio de Pogos de Caldas

1.2. Promover visibilidade, continuidade e susténtabilidade das praticas exitosas em
salde, desenvolvndas no ambito da Atengao anana da SMS3, com vistas a mtegragao

dos trabalhadores e melhoria na qualldade dos servigos prestados
2, DO PREMIO:

2.1. O Prémio Praticas Exitosas da Atengdo Basica de Pocos de Caldas contempla
acOes desenvolvidas pelas equipes de salde da Atencdo Primaria em Satde nas

_ seguintes areas:

I. Qualificacéo do Acesso aos USUarios;

H. Promogao em Saude e Praticas Integrativas;

. Acbes de Fortalecimento do Cuidado em Rede;

IV, Fortalecimento das acbes de Cuidédo aos Usuarios;
V. Acgdes de Fortalécimentb dé Controle Social; |

VI. Acbes desenvolvidas pelo_NASF;

VIl. Acdes éesenvolvidas pelas equipés de Saude Bucal

2.2. Os trabalhos poderdo ser relatos de experiéncias de ag¢des desenvolvidas,

programas ou servicos implantados.

3. DA PARTICIPACAOQ:
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3.1. Todas as equipes/unidades basicas de satde do municipio de Pocos de Caldas .
“tiveram a oportunidade de inscrever suas experiéncias;

3.2. Foi permitida apenas uma inscricdo por equipe,‘_exceto as unidades com saude
- bucal qué puderam inscrever até dois trabalhos.

4. DA INSCRICAO:

4.1, As inscricbes para | MOSTRA DE EXPERIENCIAS DA ATENCAO BASICA do
municipio de Pogos de Caldas, ficaram abertas até o dia 10 de janeiro de 2018, tendo
dada a devida publicidade no ambito das Unidades Basicas de Satde do municipio:

4.2. Nao houve cobrang,a de taxa de inscricéo;

4.3. Foi indeferida a inscricéo fora do prazo estabele(:ldo elou que ndo atendeu aos

requisitos dispostos neste Reguiamento

5. DAS NORMAS DE ELABORACAO DO TRABALHO: |
Os trabalhos deverio conter as seguintes informa.éﬁes:_- '.
5.1. Titulo; |

5.2. Autores;

5.3. Local onde 6 trébalho foi realizado;

54. Introdug:éo;

5.5, (jbjetivos;

5.6. Metodologia;

57. Resultados'alcangados;

5.8. Liches apreﬁdidas com a experiéncia;

5.9. Recomendacétes ou cénclusﬁes.

6. DAS COMISSOES:

6.1. COMISSAO ORGANIZ_ADORA:

A | MOSTRA DE EXPERIENCIAS DA ATENCAQ BASICA sera organizada por uma
Comissao composta por traball_jadores da Coordenacéo da Atencéo Bésica.

6.2. COMISSAO AVALIADORA:

A Comissdo Avaliadora sera .composta por profissionais técnicos da area da satde
e/ou da drea académica, ndo pertencentes ao quadro de funcionarios da Prefeitura
Municipal de Pogos de Caldas.

7. DAS ETAPAS DO PREMIO PRATICAS EXITOSAS:
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7.1. Avaliagao: A Comissdo avaliadora selecionara as Praticas Exitosas, observando .

o8 seguintes' critérios:
7.1.1 Critérios de Selegao/Classificagio:

a) Abrangéncia da pratica: Refere-se a cobertura da pratica em relacdo ao piblico-
alvo, considerando-se mais abrangente o maior niimero de beneficiados com a

pratica.

b) Compromisso com os principios do SUS: Sio trés os'principios doutrinarios que
.c'dnferem legitimidade ao SUS: .a universalidade, a integralidade e a equidade. As
boas praticas devem abranger, minimamente, um desses principios, considerando-se
que: a universalidade se refere & saude como um direito de cidadania de todas as
pessoas, cabendo ao Estado assegurar este direito; a integralidade considera as
pessoas como um todo, atendendo a todas as suas necessidades, ou seja, considera
a integracéo de acdes que incluam a promogao da satldé, a prevencao de doencas, o
tratamento e a reabilitagdo; e por Ultimo, a equ_idé'.de'diz respeito principalmente em
diminuir as desigualdades, ou seja, o “recq_nhéciméntd da desigualdade entre as
pessoas e 0$ grupos sociais e o reconhecimento de que muitas dessas desigualdades
sd0 injustas e devem ser superadas. |

¢) Inovacéo e criatividade: Originalidade da Pratica Exitosa que nio se detém somente
ac fato de ser inédita no sistema de sadde municipal, mas também inovadora na
otimizagdo de recursos disponiveis, caraterizando-se como uma iniciativa

transformadora.
7.3. Apresentagio das Praticas Exitosas:

~ As Praticas Exitosas serdo apresentadas nd dia 03/02/2018 no Espaco Cultural da
Urca as 8horas.

7.4. Divulgagdo dos Resultados:
O resultado sera divulgado no dia do evento.
7.5. Premiagéo: |

7.5.1. A melhor experiéncia recebera como prémio o custeio da inscricho de um
congresso, em territério nacional, a ser definido pela Coordenacgéo da Atencéo Basica,

para até dois servidores envolvidos no trabalho. A definicdo de quem usufruira o

prémio ficara a critério da equipe.

7.5.2. A experiéncia classificada em segundo lugar recebera como prémio o custeio da

inscricdo de um congresso, em territério nacional, a ser definido pela Coordenagéo da

Atencdo Basica, para um_servidor envolvido no trabalho. A definicao de quem

usufruira o prémio ficara a critério da equipe.
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7.5.3 A experiéncia classificada em terceiro lugar recebera como prémio o custeio .
‘para dois servidores envolvidos realizarem uma visita técnica em outro municipio,

dentro do territério nacional, a ser definido pela Coordenacio da Atencéo Basica, com
o objetivo de conhecer experiéncias exitosas na area de saude.

9. RECURSO UTILIZADO PARA O PAGAMENTO DAS PREMIAGOES:

Para o pagamento dos prémios serdo utilizados os rec_UrSos financeiros do Programa
Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da -Aténgéo Basica (PMAQ),
considerando o art. 29 inciso Il, da Lei Municipal n® 9.106, de 31 de dezembro de
2015, que “Autoriza 0 municipio a conceder incentivo financeiro variavel de qualidade
e resultado do Programa Naéional_ de Melhoria de Acesso e Qualidade da Atencéo

Basica aos servidores que especifica e da outra_s'providéncias”. o
10. DAS DISPOSICOES FINAIS:

Os casos ndo previstos neste Regulamento serdo submetidos & Comisséo
Organizadora para avaliagio e decisdo. - . '



